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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
courssÃo rERMANENTE DE r,rcrreçôes

JUSTIT'ICATIVA
PROCESSO ADMIIISTRATMz 2023.1104.012

INEXIGIBILIDADE N" 082023

OB.IETO: Contratação de serviço técnico especializado em assessoria e consultoria educacional

municipal, através do Consultor ALLAN RAX'AEL VEIGA FEITOSA para atender as

necessidades da Secretaria Muricipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer.

VALOR MENSAL: R$ 4.545,45 (quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quinhentos e

quarenta e cinco centavos).

VALOR GLOBAL: R$ 53.463,15 (cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e

quinze centavos).

BASELEGAL:Art. l3 clc25,II,§ lo,daLein"8.666193 esuasposterioresalterações.

JUSTIFICATTVA

A Comissão Perrnanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boquim, designada pela

portaria no 01 de 02 de Janeiro de 2023, reuniu-se na Sala da CPL sob a presidência do Sr. Carlos

Eduardo Ávila de Oliveira, com o objetivo de apresentar justificativa da contratação de serviço

técnico especializado em assessoria e consultoria educacional municipal, através do Consultor

ALLAI\I RAFAEL VEIGA X'EITOSA para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, confome proposta em anexo, atendendo as necessidades

do poder mnnicipal, com Recurso Próprio, estando respaldado no Art. 13 clc 25, II, § lo

com alterações posteriores, no ,15 (cinquenta e três mil,

e três reais e quinze
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES

A Administração Pública Municipal, em cumprimento a obrigatoriedade de

DEMONSTRAR a necessidade de aqúsições de bens e serviços, bem como, ciente da imposição

legal de desempenhar apenas as condutas previstas no ordenamento jurídico pátrio, akavés do

presente expediente, vem JUSTIFICAR a necessidade de contratação de serviço técnico

especializado em ÍNsessoria e consultoria educacional municipal, através do Consútor ALLAI\

RAFAEL YEIGA FEITOSA para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura" Esporte eLazer, atendendo as necessidades do poder público municipal.

CONSIDERANDOT os serviços consistirão em exames e orientações técnicas em casos

concretos compreendendo a gestão da pasta" em especial nas noÍrnas técnicas e jurídicas que

norteiam o servigo público estatal de educação. Consultoria para os conselhos educacionais,

diretorias e/ou divisões, com orientações voltadas para a elaboração de relatórios, paÍeceres,

anrílise de dados e contratos de trabalho. Processo administrativo e norÍnas éticas. Regimento

Interno, planos anuais e plurianuais. Acompanhamento durante todas as fases do trabalho das

comissões, bem como orientaçÍio sobre fiscalização e controle do dinheiro público recebido pelo

setor de lotação, dentre outras atribuições inerentes ao bom andamento do serviço.

CONSIDERANDO, face os motivos acima elencados, que o Sr. ALLAI\I RAI'AEL

YEIGA FEITOSA, no campo da sua atuação e experiênci4 preenche alguns dos requisitos

estabelecidos no Art. 25, § 1o, do Estatuto Federal das Licitações e Contratos Administativos.

CONSIDERANDO, que a singularidade dos serviços prestados pelo Sr. ALLAI1

RAX'AEL VEIGA X'EITOSA consiste em seus codhecimentos, estando ligada à sua capacitação

profissional, sendo, desta forma, inviável escolher o melhor profissional, pâÍâ prestar serviço de

naixeza" intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios

objetivos.

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preço conúatual ser pacfuado, enconta-se

compatível com o no âmbito da Administação Pública Municipal, tratando de
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Diante disto, entendemos por justificadaanecessidade do serviço ora mencionado.

(SE), 17 de janeiro de2023

CARLOS OLIVEIRA
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EDVALDO ROCHA DA SILVA
MEMBRO - CPL

MARILENE
MEMBRO CPL

FERNANDO S ANDRADE
CPL

Ratifico a presente justificativa. Publique-se,
providencie-se o contato.

Boquim/SE, 17 l0l 12023.

ERALDO SANTOS
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